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''-°°'..." A CRMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: , 

de 	, 
Art. 12 ... Fica o Exagutivo Municipal,, 

2.1torizado a receber em doagão lL  um busto em homenagem a 
, 

HENRY FORD ., cuja A eregg.0 sara promovida pelo Instituto de 
Organizaç -É.o Racional do Trabalho de São Paulo (I.D.O.R.T.). 

e 
Art. 22 — A localização do busto sera no 

canteiro existente na conflueSncia das Ruas da Figueira com a 
Avenida Rangel Pestana, Parque D.Pedro II. 

Art. 3Q — Esta lei entrara em vigor na 
data de sura publicação, revogadas as disposiçSes em contra-
rio. 

Bala das Sess3es,14 de A.4.ste 	1962. 
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